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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE PREGÃO PRESENCIAL 22/2018  

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

 

Segue solicitação de esclarecimentos encaminha via e-mail pela empresa MODELO 

PNEUS: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE/SC 
A/C: SETOR DE LICITAÇÕES 
RFTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018 – AQUISIÇÃO DE PNEUS – ABERTURA DIA 
18/04/2018 
  
Prezados, Bom Dia! 
  
A empresa Modelo Pneus LTDA, inscrita no CNPJ nº 94.510.682/0001-26, sediada a Rua 
Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco nº 56, bairro Licorsul, na cidade de Bento 
Gonçalves/RS, interessada em participar do pregão acima citado, vem por meio deste 
solicitar os seguintes esclarecimentos: 
  
No item 12.2 cita: “12.2 – A empresa vencedora deverá realizar a entrega dos pneus no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a emissão da Autorização de 
Fornecimento (AF)” e no item 7.5.2 do anexo VII cita: “7.5.2. O prazo de entrega será 
conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 
(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.” 

1)      O prazo de entrega será de 72(setenta e duas) horas ou de 05(cinco) dias? 
  
No item 10.3 cita: “10.3 – O pagamento será efetuado até 20° dia do mês subsequente a 
solicitação do material pela Administração Municipal,” e no item 8.1 do anexo VII cita: “8.1. 
O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
definitivo dos materiais” 

2)      O prazo de pagamento será efetuado até 20° dia do mês subsequente ou em 
até 10(Dez) dias? 

  
Certos de vossa atenção, ficamos no aguardo de retorno para que possamos elaborar nossa 
proposta da melhor maneira possível. 
  
Atenciosamente.  

 

Em resposta ao pedido, para ambas as questões, favor considerar o que consta NO 

CORPO DO EDITAL, ignorando assim todos os dizeres contraditórios do Anexo VII. 

Bandeirante – SC, 16 de abril de 2018. 

Rodrigo Andrei Gaidxinski 

Pregoeiro 
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